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ELABORAÇÃO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO:

Contratação de núcleo especializado no programa  AMLS –  Advanced

Medical  Life  Support  (Curso  de  atendimento  pré-hospitalar  em

emergências  clínicas),  autorizado  enquanto  núcleo  de  formação  pelo

comitê de trauma do Brasil e com as devidas certificações internacionais

da  NAENT.,  de  acordo  com  as  condições,  quantidades  e  exigências

estabelecidas neste instrumento e no anexo I Termo de Referência.

PARTICIPAÇÃO Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo
pertinente  ao  objeto  desta  licitação,  que  atenderem  a  todas  as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e
seus  Anexos;  Todas  as  empresas  definidas  como  Limitada  e
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas,
de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006
e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

DIA

ABERTURA DAS PROPOSTAS  17/07/2023 às 08:30:00 
Horário de Brasília/DF

INÍCIO DA DISPUTA  17/07/2023 às 09:00:00
Horário de Brasília/DF

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:

  www.licitacoes-e.com.br

www.funesa.se.gov.br

cplfunesa@gmail.com

 → Telefone: (79) 9 9191-3740

 → Endereço: Rua São Cristóvão, nº 1524, Bairro: Getúlio Vargas, CEP: 49010- 380, 
Aracaju-SE

Pregoeiro: GERALDO MENEZES DOS SANTOS

LOCAL DE DISPUTA: www.licitacoes-e.com.br 

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:cplfunesa@gmail.com
https://www.funesa.se.gov.br/


EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO FUNESA Nº 23/2023

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE – FUNESA, fundação pública de direito

privado integrante da Administração Pública Indireta do Poder Executivo do Estado de

Sergipe,  inscrita  no CNPJ/  MF sob o n.º  10.437.005/0001-30,  com sede na Travessa

Manoel  Aguiar  Menezes,  nº  49,  Bairro:  Getúlio  Vargas,  CEP:  49055-100,  Aracaju/SE,

através da Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portarias nº 022/2023 e nº

26/2023 e seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 21/2023, publicada no DOE em 02

de  fevereiro  de  2023,  levam  ao  conhecimento  dos  interessados  que,  na  forma  da

legislação  pertinente,  especialmente  a Lei  nº  10.520,  de  17  de  julho  de  2002,  que

instituiu a modalidade Pregão e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993. Leis Estaduais nº 5.280, de 29/01/2004, nº 5.848, de 13 de março de 2006, e

bem como o Decreto Estadual nº 40.638, de 30 de julho de 2020, Decreto Federal nº

10.024 de 20 de setembro de 2019, farão realizar licitação na modalidade PREGÃO, na

forma  ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, mediante  as  condições

estabelecidas neste Edital.

1. DA SESSÃO PÚBLICA

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro,

a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no

preâmbulo deste Edital:

DIA:   17/07  /2023  

HORÁRIO: 09:00 horas – Horário de Brasília/DF.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br

http://www.licitacoes-e.com.br/


2. DO OBJETO

2.1.  Contratação de núcleo especializado no programa  AMLS –  Advanced Medical Life
Support  (Curso  de  atendimento  pré-hospitalar  em  emergências  clínicas),  autorizado
enquanto  núcleo  de  formação  pelo  comitê  de  trauma  do  Brasil  e  com  as  devidas
certificações  internacionais  da  NAENT.,  de  acordo  com  as  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste instrumento e no anexo I Termo de Referência., de acordo
com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no anexo
I Termo de Referência. 

2.2 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

2.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  do  lote,  observadas  as
exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

3.1. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, na forma prevista neste edital:

3.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste
edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados
da data de recebimento da impugnação;

3.1.2.  Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a
realização do certame.

3.2 Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até três dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet,
para o e-mail cplfunesa@gmail.com:

3.2.1. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois
dias  úteis,  contado da data  de recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame:

3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

3.5.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração.



4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1.  Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo,  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com
o objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus
Anexos, e
que  estejam  com  Credenciamento  regular  junto  ao  sistema  licitacoes-e,  devendo
apresentar declaração:

4.1.1. que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e
seus anexos – Anexo IV;

4.1.2. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias – Anexo V;

4.1.3.  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores – Anexo VI;

4.1.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre  e  não  emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição - Anexo VII;

4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

4.3.  Estarão  impedidos  de participar,  direta  ou  indiretamente,  de  qualquer  fase deste
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a
seguir:

4.3.1. Não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.2. Estejam constituídos sob a forma de consórcio;

4.3.3. Estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.3.4. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;

4.3.5.  Estejam  sob  falência,  concurso  de  credores,  concordata  ou  em  processo  de
dissolução ou liquidação;

4.3.6. Estejam enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993;

4.3.7. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.3.8.  Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  –  OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).



5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1.  O  certame  será  conduzido  pelo  Pregoeiro,  que  terá,  em  especial,  as  seguintes
atribuições:  coordenar  os  trabalhos  da  equipe  de  apoio;  responder  às  questões
formuladas  pelos  fornecedores,  relativas  ao  certame;  abrir  as  propostas  de  preços;
analisar a aceitabilidade das propostas; desclassificar propostas indicando os motivos;
conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor  preço;  verificar  a  habilitação  do  proponente;  declarar  o  vencedor;  receber,
examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; elaborar a
ata da sessão; e, encaminhar o processo à autoridade superior para homologação.

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível (§ 1º do art. 9º, do
Decreto Federal 10.024/2019), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A.

6.2.  A chave de identificação e  a  senha terão validade de acordo com as normas e
procedimentos do sistema eletrônico licitações-e, e poderão ser utilizadas em qualquer
pregão  eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por
iniciativa do Banco, por ato devidamente justificado.
6.3.  As  pessoas  jurídicas  ou  firmas  individuais  deverão  credenciar  representantes,
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos
e operações no “licitações-e”.

6.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente,
deverá  apresentar  cópia  do  respectivo  Estatuto  ou  Contrato  Social,  no  qual  estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  à
Secretaria de Estado da Administração ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6.  O  credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao  sistema
eletrônico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.



7. REGRAS GERAIS

7.1.  A participação  no  certame  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e
intransferível  do  representante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da
proposta  de  preços  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação exigidos  no
edital,  por meio do sistema eletrônico no sítio  www.licitacoes-e.com.br  opção  "Acesso
Identificado", observando data e horário limite estabelecidos.

7.1.1.Caso a empresa não consiga enviar os documentos de habilitação através
do Sistema Licitações-e, poderá encaminhar para o e-mail: cplfunesa@gmail.com, desde
que comprove a impossibilidade.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

7.3. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer  acessível  aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo
dos atos realizados.

7.3.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade
de lotes, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

7.5. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e
a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio
do portal “www.licitacoes-e.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações
de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado,  o  preço  e  demais  exigências  contidas  no  edital,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

http://www.licitacoes-e.com.br/
mailto:cplfunesa@gmail.com
http://www.licitacoes-e.com.br/


8.4  Incumbirá  ao licitante  acompanhar  as  operações no sistema eletrônico  durante  a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.6 Não será estabelecida,  nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

8.7.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.8.  As  propostas  encaminhadas  terão  prazo  de  validade  de  60  (sessenta)  dias
consecutivos,  contados  da  data  da  sessão  de  abertura  desta  licitação,  conforme
disposição legal.

8.9. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo
apropriado  do  sistema  eletrônico  e  neles  deverão  estar  inclusas  todas  e  quaisquer
despesas,  tais  como  frete,  encargos  sociais,  seguros,  tributos  diretos  e  indiretos
incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado.

8.10. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.11. Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras:

8.11.1. Quanto à fração relativa aos centavos: duas casas decimais;

8.11.2. Discordância a entre os valores expressos em numerais e por extenso:
valem os escritos por extenso;

8.11.3. discordância a entre o valor unitário e o total: valerá o valor unitário;

8.11.4.discordância entre os preços cotados na proposta escrita e os digitados na
Plataforma Eletrônica Licitacoes-e: valerá o menor.

8.11.5. No sistema Licitacoes-e deverá ser lançado o valor total do lote..

8.11.6. Os lances serão dados no valor total do lote.

8.12. O Pregoeiro juntamente com a Equipe de Apoio procederá a análise das propostas
cadastradas  no  sistema,  antes  da  abertura  da  fase  de  lances,  desclassificando,
motivadamente,  aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos
estabelecidos no Edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 



9.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1.  A partir  do  horário  previsto  neste  edital,  terá  início  à  sessão  pública  do  Pregão
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no
item 1.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

9.2.  O  Pregoeiro verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.

9.2.1. Fica vetado à licitante qualquer tipo de identificação quando do registro
de sua Proposta de Preços, planilha ou outros Anexos exigidos no presente Edital, sob
pena de desclassificação do certame pelo Pregoeiro..

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

9.5.1.  Para  efeito  da  disputa  de  preços,  as  propostas  encaminhadas
eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances.

9.6. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO LOTE.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.7.1. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é
permitido o pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 10 lotes
da mesma licitação.

9.7.2. O pregoeiro comunicará aos licitantes, após a abertura da sala de disputa,
a sua opção por realizar a disputa simultânea de lotes, se for o caso.

9.7.3. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos
mesmos.  Entretanto,  o  pregoeiro  poderá  efetuar  a  abertura  da  disputa  de  lotes
selecionados fora da ordem sequencial.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.



9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários  quanto  em relação à proposta  que cobrir  a  melhor
oferta deverá ser R$ 0,01. (um centavo de real).

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
05  (cinco)  segundos  e  o  intervalo  entre  lances  não  poderá  ser  inferior  a  05  (cinco)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

9.11.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“ABERTO  E  FECHADO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e
sucessivos, com lance final e fechado.

9.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após
o  que  transcorrerá  o  período  de  tempo  de  até  10  (dez)  minutos,  aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os  autores  dos  melhores  lances,  na  ordem  de  classificação,  até  o  máximo  de  três,
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

9.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.15.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em
até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.16.  Poderá  o  Pregoeiro,  auxiliada  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado
atender às exigências de habilitação.

9.17. Em caso de falha no sistema a ocorrência deve ser comunicada imediatamente ao
Banco  do  Brasil,  pelo  licitante  ou  pelo  Pregoeiro.  Os  lances  em  desacordo  com  os
subitens anteriores poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro após manifestação do
Banco do Brasil acerca da ocorrência;

9.17.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada no chat de
mensagens (licitações-e.com).



9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.20.  No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances.

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.22.  O Critério  de julgamento adotado será o menor preço,  conforme definido  neste
Edital e seus anexos.

9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno  porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,
de 2015.

9.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

9.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

9.28.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.



9.29. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.30.  A ordem de apresentação pelos  licitantes  é  utilizada  como um dos  critérios  de
classificação,  de  maneira  que  só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

9.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

9.31.1. No país;

9.31.2. Por empresas brasileiras;

9.31.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;

9.31.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.32.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.

9.33.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

9.33.1.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

9.33.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03
(três)  horas,  envie  a proposta  adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

9.35. O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante durante a sessão
pública.

9.36.  A não desclassificação da proposta  não impede o seu julgamento definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.



10. MODO DE DISPUTA

10.1. Será adotado para o envio de lances no pregão o modo ABERTO E FECHADO. Os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme
Inciso II do art. 31, do Decreto Federal 10.024/2019).

11. JULGAMENTO DA PROPOSTA

11.1. O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de “MENOR PREÇO”,
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que
tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor,
bem assim decidir  sobre  sua aceitação,  observados os  prazos para  fornecimento,  as
especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais
condições definidas neste edital.

11.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta
acima do valor  de  referência,  o  Pregoeiro  negociará  a  redução  do preço  com o seu
detentor.

11.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste  Edital  e  em seus anexos,  observado o
disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

11.4.  Se  o  licitante  desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital.

11.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior  ao  preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº  1455/2018-TCU-Plenário),  ou  que
apresentar preço manifestamente inexequível.

11.5.1.  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.6. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados
de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis
ou superfaturados.

11.7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, inclusive as exigências
de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro.



11.8.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

11.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

11.10.  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser definido
pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta.

11.10.1.  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por
solicitação  escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.10.2.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

11.11.  Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado,  o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

11.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.13.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

11.14.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  Pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1.  Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante
detentor  da proposta  classificada em primeiro lugar,  o  Pregoeiro verificará  o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de



sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);

12.1.2. Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e Impedidas do Estado de
Sergipe;

12.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

12.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

12.1.3.2.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.3.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

12.1.3.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

12.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

12.3.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e, se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos
somente em nome da matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


12.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de
03 (três) horas, sob pena de inabilitação.

12.6. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

12.7 HABILITAÇÃO JURÍDICA

12.7.1.  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio   www.portaldoempreendedor.gov.br  ;

12.7.3.  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de
documento comprobatório de seus administradores;

12.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

12.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

12.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

12.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

12.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

12.8.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

12.8.2 – Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


12.8.3 – Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, através da Certidão
Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais  e  Dívida Ativa da União abrangendo as Contribuições Sociais  e  os Créditos
Tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do §Único
do Art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, conforme Portaria Conjunta PGFN/SRF
n° 1.751, de 02 de outubro de 2014.

12.8.4  –  Prova  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de
Serviços (CRF);

12.8.5 – Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);

12.8.6 – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Estadual (CND).

12.8.7 – Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal (CND),
do domicílio ou sede do licitante.

12.8.8.  Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

12.8.9.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de  declaração  da  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  fornecedor,  ou  outra
equivalente, na forma da lei; 

12.8.10.  Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de inabilitação.

12.9. QUALIFICAÇÃO         ECONÔMICO-FINANCEIRA  

12.9.1.  Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da
pessoa jurídica;

12.9.2.  Balanço patrimonial  e  demonstrações contábeis  do  último exercício  social,  já  
exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta;

12.9.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da  licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº
8.538, de 2015);

12.9.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
12.9.2.3.  É  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social.



12.9.2.4.  Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei
nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador;

12.9.3.  A comprovação da situação financeira  da empresa será constatada mediante  
obtenção de índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:
LG  =  Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo  Prazo  /  Passivo
Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante; 

12.9.4.  As empresas que apresentarem resultado inferior  ou igual  a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da
autoridade competente, o capital social mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

12.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.10.1. Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa Jurídica de direito
público ou privado, emitido em nome da empresa licitante, comprovando ter a mesma
executado ou que está executando serviços pertinentes e compatíveis em características
com o objeto desta Licitação.

12.10.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual
e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício.

12.10.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.10.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será
convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante  apresentação  de
justificativa.

12.10.5.  A não-regularização fiscal  e  trabalhista  no  prazo previsto  no  subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste



Edital, sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.10.6.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

12.10.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Edital.

12.10.8.  O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  da licitante,  em qualquer
tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,
fixando-lhe prazo para atendimento.

12.10.9.  A  falta  de  qualquer  dos  documentos  exigidos  no  edital  implicará
inabilitação da licitante, sendo vedada a concessão de prazo para complementação da
documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito
pelo Pregoeiro.

12.10.10.  Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO

13.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 3 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e/ou através
do e-mail: cplfunesa@gmail.com e deverá:

13.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

13.1.2.  Conter  a  indicação do banco,  número da conta  e  agência  do  licitante
vencedor,  para fins de pagamento.13.2.  A proposta final  deverá ser documentada nos
autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de
eventual sanção à Contratada, se for o caso.

13.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

13.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor total em algarismos e por extenso.

13.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

mailto:cplfunesa@gmail.com


13.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

13.7.  A proposta  deverá  obedecer  aos  termos  do  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo
considerada  aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que
estabeleça  vínculo  à  proposta  de  outro  licitante.
13.8.  As  propostas  que  contenham a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

14. DOS RECURSOS

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a  fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o  prazo de, no mínimo,  30 (trinta) minutos para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer,  de forma motivada,  isto  é,  indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

14.1.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  o  Pregoeiro verificar  a
tempestividade  e  a  existência  de  motivação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se
admite ou não o recurso, fundamentadamente.

14.1.3.  Nesse  momento,  o  Pregoeiro não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará  as  condições  de  admissibilidade  do  recurso:  sucumbência,  tempestividade,
legitimidade, interesse e motivação;

14.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

14.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)
dias para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema eletrônico,  ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

14.4.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.  
14.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante no Edital.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:



15.1.1.  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria
sessão  pública,  situação  em  que  serão  repetidos  os  atos  anulados  e  os  que  dele
dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando
o  licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2.  Todos os  licitantes remanescentes  deverão ser  convocados para acompanhar  a
sessão reaberta.

15.3. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

15.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema
Licitações-e,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados  cadastrais
atualizados.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda,
quando não se realizarem lances durante a sessão de disputa, caberá a Diretora Geral
desta Fundação a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor.

16.2. Nos demais casos,  o Pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s)
vencedor(es).

16.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Do Objeto

17.1.1. O objeto licitado será contratado nos termos e condições deste Edital e da
proposta escrita da licitante adjudicatária, independentemente de transcrição.

17.1.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Ordem de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

17.1.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão
ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,
a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,



mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que  seja  assinado  ou  aceito  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  a  contar  da  data  de  seu
recebimento.

17.1.3.  O prazo previsto  no  subitem anterior  poderá ser  prorrogado,  por  igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.1.4.  O  Aceite  da  Ordem  de  Fornecimento  ou  do  instrumento  equivalente,
emitida à empresa adjudicada, implica o reconhecimento de que:

17.1.4.1.  Referida  Ordem  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à
relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.1.4.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no
edital e seus anexos;

17.1.4.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.1.5.  O  presente  contrato  vigorará  pelo  período  de:  03  meses,  iniciando  a
vigência  a  partir  da  data  de  assinatura  do  presente  instrumento.  condicionada  a
publicação  do  extrato  contratual  no  Diário  Oficial  do  Estado,  a  partir  de  quando  as
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, ou da emissão da ordem de Serviços,
nos termos do art. 57 da Lei nº. 8.666/93;

17.1.6. O(s) serviços§) será(râo) efetuado(s) mediante a apresentação da Ordem
de Serviço assinada pelo responsável indicado pela Contratante.

17.1.7.  Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consulta  aos
cadastros  pertinentes  para  identificar  eventual  proibição  da  licitante  adjudicatária  de
contratar com o Poder Público.

17.1.7.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a
sua situação no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.

17.1.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação  das  condições  de  habilitação  consignadas  no  edital,  que  deverão  ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.8.1.  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as
condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções e
demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitação, analisada a
proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e  feita  a  negociação,  assinar  o
contrato ou a ata de registro de preços.



17.2. Do Preço e do Reajuste

17.2.1.  O preço  da contratação  do  objeto  licitado  será  aquele  constante  da proposta
escrita da licitante adjudicatária, sendo fixo e irreajustável.

17.3. Dos Recursos

17.3.1.  Os recursos a serem utilizados para realização da ação serão oriundos do
Terceiro Aditivo do Contrato Estatal de Serviços Nº 015/2020, firmado entra a FUNESA e
a Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe, 

17.4. Do Recebimento

17.4.1.  O  recebimento  do  objeto  licitado  dar-se-á  nos  termos  do  art.  73  da  Lei  n.  º
8.666/93,  compreendendo  duas  etapas  distintas:  de  recebimento  provisório  e  de
recebimento definitivo, na conformidade das regras constantes do Termo de Referência.

17.5. Do Pagamento

17.5.1. pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente indicada pelo
licitante vencedor, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega da nota fiscal,
conforme especificações exigidas, mediante apresentação de Prova de Regularidade com
a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal), Estadual e Municipal, além
de Prova de Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal
em seu artigo 195 parágrafo 3º, regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, além
da  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas,  expedido  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho,
devidamente certificadas/atestadas pelo setor responsável pelo recebimento;
17.5.2.  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa,  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  mesma  providencie  as  medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se após a regularização da
situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a
FUNESA.

17.6 Obrigações da Contratada e Contratante

17.6.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência;

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada
que: 



18.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

18.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

18.1.3. Apresentar documentação falsa;

18.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

18.1.5. Não mantiver a proposta;

18.1.6. Falhar na execução do contrato;

18.1.7. Fraudar a execução do contrato;

18.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

18.1.9. Declarar informações falsas; e

18.1.10. Cometer fraude fiscal.

18.2.  A  prática  de  ato  ilícito  sujeita  o  infrator  à  aplicação  das  seguintes  sanções
administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual:

18.2.1. Advertência;

18.2.2. Multa;

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Fundação Estadual de Saúde, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, observada a proporcionalidade e a gravidade da conduta; e

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento
das normas de licitação ou dos contratos celebrados.

18.4. A multa aplicável será de:

18.4.1. 0,3 % (três décimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega de material ou
execução  de  serviços,  calculado  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,
correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;

18.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o
valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa;

18.4.3. 10% (dez por cento):

a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido; 

b) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou

c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o
serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.

18.5.  O valor  da  multa  poderá  ser  descontada dos pagamentos eventualmente  a  ela
devidos ou cobrada judicialmente.

18.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços,
se dia de expediente normal na FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte.



18.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade, sem
prejuízo de perdas e danos cabíveis.

18.8.  Decorridos  30  (trinta)  dias  de atraso injustificado  na entrega  de  material  ou  na
execução  de  serviços,  o  contrato  deverá  ser  rescindido,  exceto  se  houver  justificado
interesse  público  em  manter  a  avença,  hipótese  em  que  será  aplicada  multa  ou
advertência. 

18.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente
obstam a participação em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde;

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
natureza e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito
ocasionar aos serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as
circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o
princípio da proporcionalidade.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

19.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na sede da CPL, nos dias úteis,
das 07 h às 17 h, e na Internet, para download, nos endereços eletrônicos: www.licitacoes-
e.com.br   e   www.funesa.se.gov.br/     ou através do e-mail: cplfunesa@gmail.com.

19.2. Consultas poderão ser formuladas pelo telefone:  (79) 9 9191-3740.

19.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na
sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma,
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa a este Pregão.

19.4. Todas as informações relativas à sessão pública serão registradas em ata divulgada
no  sistema  eletrônico,  podendo  o  Pregoeiro,  quando  necessário,  elaborar  Ata
Complementar, a ser autuada no processo administrativo licitatório.

19.5. É dado à FUNESA o direito revogar a presente licitação por razões de conveniência
ou  oportunidade,  devendo  anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma do art. 49 da
Lei Federal n. º 8.666/1993.

19.6. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o Estado de Sergipe não será, em nenhum caso, responsável  por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

19.7.  É  facultada  o  Pregoeiro e  à  Diretora  Geral  da  FUNESA,  em qualquer  fase  da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução
do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que  deveria
constar originariamente da proposta.

http://www.funesa.se.gov.br/
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19.8.  O  proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor,  a  rescisão do contrato  ou do pedido de compra,  sem prejuízo  das demais
sanções cabíveis.

19.9.  Após apresentação da proposta,  não caberá  desistência,  salvo por  motivo  justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro .

19.10. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expedientes na Fundação Estadual de Saúde - FUNESA, com exceção dos prazos em
horas previstos neste Edital.

19.11 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.12.  O  desatendimento  de  exigências  formais,  não  essenciais,  não  importará  no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

19.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
19.14. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

19.15.  A participação  do  proponente  nesta  licitação  implica  a  aceitação  de  todos  os
termos deste Edital.

19.16. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada,  a  sessão  será  transferida  para  dia  e  horário  definidos  pelo  Pregoeiro  ,
comunicando devidamente aos licitantes do Pregão Eletrônico.

19.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.18.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Pregoeiro em  conformidade  com  as
disposições constantes dos Decretos, Leis citadas no preâmbulo deste edital ou decisões
dos Tribunais.

19.19.  O  foro  designado  para  julgamento  de  quaisquer  questões  judiciais  resultantes
deste Edital será o da Comarca de Aracaju/SE.

19.20. Constitui parte integrante deste Edital:

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA;

Anexo II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;



Anexo III – MINUTA DE CONTRATO

Anexo IV – DECLARAÇÃO CIENTE E CONCORDA 

Anexo V – DECLARAÇÃO CUMPRE OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO

Anexo VI – DECLARAÇÃO INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS

Anexo VII – DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES; e

Anexo VIII – ORDEM DE SERVIÇOS

Aracaju/SE, 04 de julho de 2023.

Geraldo Menezes dos Santos
Pregoeiro/Funesa 



TERMO DE REFERÊNCIA

1 – OBJETO

Contratação  de  núcleo  especializado  no  programa  AMLS  –  Advanced  Medical  Life

Support  (Curso  de  atendimento  pré-hospitalar  em  emergências  clínicas),  autorizado

enquanto  núcleo  de  formação  pelo  comitê  de  trauma  do  Brasil  e  com  as  devidas

certificações internacionais da NAENT

2 – OBJETIVO

•  Qualificar  os  Médicos  e  Enfermeiros,  do  Serviço  de  Atendimento  Móvel  de

Urgência 192

Sergipe (SAMU 192 Sergipe).

•  Sistematizar o atendimento dos pacientes vítimas de trauma no ambiente pré-
hospitalar.

3 – JUSTIFICATIVA

O trauma é uma doença frequente que atinge todas as faixas etárias, principalmente a

população jovem, indicadores de morbidade e mortalidade decorrente de traumas atingem

altas taxas tanto no Brasil como no mundo. A abordagem sistematizada do traumatizado

permite não perder tempo, não deixar passar despercebidas lesões graves melhorando o

prognóstico do paciente e diminuindo a incidência das chamadas mortes evitáveis e do

“segundo  trauma”,  que  corresponde  ao  agravamento  das  lesões  já  existentes  ou  ao

surgimento de novas lesões, em decorrência do atendimento inadequado.

O Curso de atendimento pré-hospitalar em emergências clínicas, (Advanced Medical Life

Support – AMLS) é um curso de formação em trauma, que aborda os aspectos relevantes

da prevenção e da biomecânica do trauma, além da anatomia, fisiologia e fisiopatologia

dos  diversos  órgãos  e  sistemas  envolvidos  nas  lesões.  Centra-se  na  avaliação  e  na

condução de vítimas em ambiente pré-hospitalar,  como identificar,  tratar  e  transportar

estas  vítimas  para  o  hospital  garantindo  elevada  qualidade  de  cuidados  prestados  e

aumentando  de  forma  efetiva  a  hipótese  de  sobrevivência.  Este  curso  apresenta

certificação internacional e tem sido utilizado por vários serviços pré-hospitalares, para



qualificar suas equipes com o intuito de padronizar o atendimento aos pacientes vítimas

de trauma.

O  curso  AMLS  destina-se  primordialmente  àqueles  que  prestam  atendimento  pré-

hospitalar ao traumatizado, quer sejam médicos e enfermeiros.

4 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

•  Distribuir o livro do “Curso de Atendimento Pré-hospitalar em emergências clínicas,

AMLS – Advanced Medical Life Support”, edição atualizada, para todos os alunos

estudarem o conteúdo teórico do curso;

•  O livro deverá ser enviado pelo contratado com até 15 dias de antecedência ao

organizador do curso que fará a distribuição;

•  Providenciar o espaço físico com as especificações necessárias exigidas para a

sua  realização regular;

•  Fica sob a responsabilidade da contratante definir outro aluno que possa participar

do

curso no lugar do faltante;

•  Enviar a ficha cadastral preenchida adequadamente;

• Orientar o aluno acerca da data, horário e local do curso, deixando claro que não

será permitida a entrada fora do horário pré-estipulado. O atestado médico não

isenta  o  (a)  contratante  dos  custos  administrativos  para  o  pleito  de  uma nova

inscrição no curso;

•  Pagar regularmente à empresa contratada por turmas finalizadas;

•  Fornecer almoço durante os dias em que ocorrer o curso;

• Fazer o acompanhamento da execução do contrato aprovado e dos roteiros 

metodológicos das ações junto à Coordenação de Educação Permanente;

• Realizar o monitoramento e a avaliação das ações realizadas acompanhando o 

Cronograma de execução das mesmas;

• Responsabilizar-se pelo material abaixo discriminado:

Quant. Unidade Descrição do Material

01 UND Computador com leitor de CD e DVD

01 UND Projetor data-show



01 UND Notebook para a secretaria do evento

01 UND Impressora para ser utilizada na secretaria evento

01 UND Serviço de sonorização

02 UND Microfones sem fio

04 UND Flip Chart

01 UND Bebedouro

03 UND Galões de água

Observação: Será necessário também infraestrutura elétrica para equipamentos em 110

volts.

· Responsabilizar-se pelos materiais de papelaria e expediente abaixo discriminados:

Quant. Unidade Descrição do Material

05 UND Caixas de canetas esferográficas (cor azul – caixa

com 50 unidades)

03 UND Resmas de papel A4

210 UND Blocos para rascunho sem pauta A4 210x297 mm

(50 folhas cada /cor branco)

210 UND Pastas

04 UND Pacote de Folhas para Flip Chart

12 UND Canetas marcador permanente

12 UND Canetas marcador para quadro branco

04 UND Apagadores para quadro branco

• Disponibilizar espaço físico, conforme descrição abaixo:

- 01 (uma) Sala de aula ou Auditório adequadamente climatizado com capacidade para 50

(cinquenta) pessoas, com cadeiras de braço, devendo estar aberto ao público a partir das

07:00 horas até o horário limite de 18:00 horas.

- 04 (quatro) salas de aulas/dia, próximas entre si, com capacidade para acomodar 20

(vinte)  pessoas  para  montagem  e  realização  de  estações  práticas.  Em  virtude  da



montagem das estações práticas as salas deverão estar disponíveis a partir das 14horas

do dia anterior ao curso;

- 01 (uma) sala ou espaço físico para servir de Secretaria do evento próximo às salas de

aula ou auditório onde serão realizadas as aulas teóricas do curso;

- 01 (um) espaço físico para servir alimentação que comporte confortavelmente 28 (vinte e

oito) pessoas ( 18 e 24 participantes, 04 instrutores e 06 apoiadores);

5 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Para contratação de serviços, a empresa que executar o curso deverá:

• Enviar todo o material didático, livro “Curso de Atendimento Pré-hospitalar em

emergências clínicas”  -  AMLS (ADVANCED MEDICAL LIFE SUPPORT),  edição

atualizada;

• O livro deverá ser enviado pelo contratado com até 15 dias de antecedência ao

organizador do curso que fará a distribuição;

•  Enviar Carta de Apresentação e programa do curso;

•  Fornecer equipamentos para realização do curso (manequins para simulação,

monitores, prancha, etc.);

• Se responsabilizarem pela montagem dos equipamentos no dia anterior ao início

do

curso, assim como após a finalização do mesmo, realizar a desmontagem;

• Emitir Declaração de participação final do curso;

• Emitir Certificação (certificado e carteirinha da NAEMT);

• Responsabilizar-se pelos honorários de diretor, instrutores e secretaria;

• Responsabilizar-se  pelo  pagamento  das  despesas  da  equipe,  incluindo-se

passagens

aéreas/terrestres ou o meio que assim for  escolhido pela equipe, hospedagem,

translados

necessários e alimentação;

• Enviar instrutores capacitados e qualificados, nas datas e horários previstos, para

ministrar  e  realizar  o  curso,  em quantidade  que  atenda  as  especificações  das

turmas e suas subdivisões;



• Cumprir com o programa do curso, conforme diretrizes internacionais propostas 

pela

National Association of Emergency Medical Technicians (NAEMT).

6 – DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 METODOLOGIA:

É  sugerido  que  a  metodologia  adotada  pelo  curso  utilize  uma  linguagem  de  fácil

entendimento, bem como ferramentas pedagógicas que consigam alinhar teoria e prática.

O curso deverá contar com aulas expositivas e estações práticas de ensino, relacionadas

ao atendimento adequado, das várias situações traumáticas encontradas no ambiente

pré-hospitalar,  e  se  possível,  apresentar  Estudos  de  Casos  condizentes  com  a

competência do publico a ser capacitado.

6.2 CRONOGRAMA PARA EXECUÇÃO:

TURMAS DATAS LOCAL PARTICIPANTES

1 19 e 20 de agosto de 2023 FUNESA 24

2 21 e 22 de agosto de 2023 FUNESA 24

3 26 e 27 de agosto de 2023 FUNESA 24

4 01 e 02 de setembro de 2023 FUNESA 24

5 03 e 04 de setembro de 2023 FUNESA 24

6 05 e 06 de setembro de 2023 FUNESA 24

7 11 e 12 de setembro de 2023 FUNESA 24

8 18 e 19 de setembro de 2023 FUNESA 24

9 28 e 29 de setembro de 2023 FUNESA 18

Aracaju, 12 de abril de 2023

Paulina Vilar Carvalho

Coordenador(a)



  ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL     

     

Razão Social da Licitante: ___________________________________________.

CNPJ: ___________________________________________________________.

Endereço:________________________________________________________.

CEP ____________________________________________________________.

Telefone: _______________; FAX: _____________; E-mail : _______________

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que

compõem a solução proposta,  incluindo as respectivas quantidades,  unidades,  preços

unitários e totais gerais, expressos em reais (R$).

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO UND. PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

VALOR TOTAL DO LOTE

CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará todas as

condições de entrega e pagamento previstos no edital, no termo de referência e no Termo

de Garantia do produto.

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias

corridos, contados a partir da data da abertura deste Certame.

CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX.

Declaro:



1) que estão incluídas nesta proposta comercial,  as despesas com todos os impostos,

taxas,  encargos  sociais,  encargos  fiscais,  desembaraço  aduaneiro,  encargos

previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o

objeto da licitação.

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa).



Anexo III – Modelo de Minuta de Contrato

MINUTA CONTRATO N° ____/2023

Termo  de  Contrato  que  entre  si  fazem  A
Fundação  Estadual  de  Saúde  –  FUNESA  e  a
__________________________________________,
para  Contratação  de  núcleo  especializado  no
programa  AMLS –  Advanced Medical  Life  Support
(Curso  de  atendimento  pré-hospitalar  em
emergências  clínicas),  autorizado  enquanto  núcleo
de formação pelo comitê de trauma do Brasil e com
as devidas certificações internacionais da NAENT.,
de  acordo  com  as  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas  neste  instrumento  e  no
anexo I Termo de Referência. 

               Pelo presente instrumento particular de Contrato de  Contratação de núcleo
especializado no programa Contratação de núcleo especializado no programa  AMLS –
Advanced Medical  Life Support  (Curso de atendimento pré-hospitalar em emergências
clínicas), autorizado enquanto núcleo de formação pelo comitê de trauma do Brasil e com
as  devidas  certificações  internacionais  da  NAENT.,  de  acordo  com  as  condições,
quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  instrumento  e  no  anexo  I  Termo  de
Referência. órgão da Administração Indireta do Poder Executivo Estadual,  inscrita  no
CNPJ/MF sob o n.º 10.437.005/0001-30 doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato  representada  pelo  seu  _______  ________________________  _______________
portador do  CPF n.º  ____________ e CI n.º  _______________ SSP-___,  residente  e
domiciliado _____________ e do outro, a _________________________, estabelecida na
Rua
______________  n°  ____,  bairro  ____________,  inscrita  no  CNPJ.  sob  n°
__________________0,
Inscrição  Estadual  nº  ________________,  denominada  CONTRATADA,  representada
pelo  _________________  Sr.  _________________________,  portador  do  CPF  n
_____________________,  residente  e  domiciliado  ___________________,  e  em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, com alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, e suas alterações, legislação e normas regulamentares e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de direito privado, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato,  decorrente  do  Pregão  Presencial  nº  ____/2023,  Processo  Administrativo  nº
124/2023-COMPRAS.GOV-FUNESA , mediante as seguintes cláusulas e condições: :



CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O  presente  ajuste  objetiva  a  Contratação  de  núcleo  especializado  no  programa
Contratação de núcleo especializado no programa AMLS – Advanced Medical Life
Support (Curso de atendimento pré-hospitalar em emergências clínicas), autorizado
enquanto núcleo de formação pelo comitê de trauma do Brasil e com as devidas
certificações internacionais da NAENT., de acordo com as condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e no anexo I Termo de Referência. que
serão prestados nas condições estabelecidas no Edital do pregão ___/2023, e conforme
especificações  e  quantitativos  discriminados  no  Termo  de  Referência  e  Proposta  da
CONTRATADA;

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

2.1. A CONTRATADA deve executar os serviços nos prazos e condições constantes do
Termo de Referência.

2.1.1. A execução dos serviços apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência
financeira  ou  de  comprovado  motivo  de  ordem  técnica,  justificados  em  despacho
circunstanciado da Diretoria Geral da FUNESA, mediante a expedição e o recebimento de
Ordem de Paralisação de Serviço. 

2.2.  O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art.  73,  inciso II  e seus
parágrafos, da Lei nº 8.666/93.

2.3.  Caso insatisfatória  a  execução dos serviços,  lavrar-se-á  um Termo de Recusa e
Devolução, no qual se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultantes
da desconformidade com as especificações discriminadas no Projeto Básico Anexo Único
deste contrato. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado. 

2.4. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos
ou incorreções, no prazo de até 2(dois) dias úteis, após o que se realizará novamente a
verificação da sua boa execução. 

2.5. Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo previsto ou
os serviços sejam novamente recusados e devolvidos, estará a CONTRATADA incorrendo
em atraso na execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções
necessárias, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 



2.5.1. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor
respectivo  será  descontado da importância  devida  à  CONTRATADA,  sem prejuízo  da
aplicação das sanções cabíveis.

2.6.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  civil  da
CONTRATADA pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez
dos serviços prestados, nem a ético-profissional pela perfeita execução deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor global estimado deste contrato é de até R$ ... (…), sendo pagos de acordo
com a solicitação do setor demandante mediante Ordem de Serviços emitidas pelo setor
competente.

3.2. Os valores unitários dos serviços prestados são os constantes da tabela abaixo:

(...reproduzir o conteúdo da proposta comercial...)

3.3.  O  preço  acordado  neste  contrato  será  fixo  e  irreajustável  durante  a  vigência
contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.1. A despesa decorrente da contratação do objeto licitado correrá a conta do Contrato
Estatal de Serviços celebrado com a Secretaria de Estado da Saúde de Sergipe.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.1. O presente contrato vigorará pelo período de 03 meses, iniciando a vigência a partir
da data de assinatura do presente instrumento.  condicionada a publicação do extrato
contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas
partes serão exigíveis, ou da emissão da ordem de Serviços, nos termos do art. 57 da Lei
nº. 8.666/93. 

5.2 A CONTRATADA deverá,  no prazo assinado pela  CONTRATANTE no contrato,
alocar  mão  de  obra  nos  respectivos  locais  e  nos  horários  a  serem  fixados  pela
Contratante  informando,  em  tempo  hábil,  qualquer  motivo  impeditivo  ou  que  a
impossibilite de assumir os serviços contratados.

5.3  Não  se  realizará  a  prorrogação  contratual  quando  a  CONTRATADA  tiver  sido
declarada  inidônea,  impedida  ou  suspensa  temporariamente  de  participação  em
licitação e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos.

5.4  A prorrogação  de  contrato,  quando  vantajosa  para  a  Administração,  deverá  ser
promovida  mediante  celebração  de  termo  aditivo,  o  qual  deverá  ser  submetido  à
aprovação da consultoria jurídica da entidade CONTRATANTE.



CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1Distribuir o livro do “Curso de Atendimento Pré-hospitalar em emergências clínicas,
AMLS – Advanced Medical Life Support”, edição atualizada, para todos os alunos

estudarem o conteúdo teórico do curso;

•  O livro deverá ser enviado pelo contratado com até 15 dias de antecedência ao

organizador do curso que fará a distribuição;

•  Providenciar o espaço físico com as especificações necessárias exigidas para a

sua  realização regular;

•  Fica sob a responsabilidade da contratante definir outro aluno que possa participar

do

curso no lugar do faltante;

•  Enviar a ficha cadastral preenchida adequadamente;

• Orientar o aluno acerca da data, horário e local do curso, deixando claro que não

será permitida a entrada fora do horário pré-estipulado. O atestado médico não

isenta  o  (a)  contratante  dos  custos  administrativos  para  o  pleito  de  uma nova

inscrição no curso;

•  Pagar regularmente à empresa contratada por turmas finalizadas;

•  Fornecer almoço durante os dias em que ocorrer o curso;

• Fazer o acompanhamento da execução do contrato aprovado e dos roteiros 

metodológicos das ações junto à Coordenação de Educação Permanente;

• Realizar o monitoramento e a avaliação das ações realizadas acompanhando o 

Cronograma de execução das mesmas;

• Responsabilizar-se pelo material abaixo discriminado:

Quant. Unidade Descrição do Material

01 UND Computador com leitor de CD e DVD

01 UND Projetor data-show

01 UND Notebook para a secretaria do evento

01 UND Impressora para ser utilizada na secretaria evento

01 UND Serviço de sonorização

02 UND Microfones sem fio



04 UND Flip Chart

01 UND Bebedouro

03 UND Galões de água

Observação: Será necessário também infraestrutura elétrica para equipamentos em 110

volts.

· Responsabilizar-se pelos materiais de papelaria e expediente abaixo discriminados:

Quant. Unidade Descrição do Material

05 UND Caixas de canetas esferográficas (cor azul – caixa

com 50 unidades)

03 UND Resmas de papel A4

210 UND Blocos para rascunho sem pauta A4 210x297 mm

(50 folhas cada /cor branco)

210 UND Pastas

04 UND Pacote de Folhas para Flip Chart

12 UND Canetas marcador permanente

12 UND Canetas marcador para quadro branco

04 UND Apagadores para quadro branco

• Disponibilizar espaço físico, conforme descrição abaixo:

- 01 (uma) Sala de aula ou Auditório adequadamente climatizado com capacidade para 50

(cinquenta) pessoas, com cadeiras de braço, devendo estar aberto ao público a partir das

07:00 horas até o horário limite de 18:00 horas.

- 04 (quatro) salas de aulas/dia, próximas entre si, com capacidade para acomodar 20

(vinte)  pessoas  para  montagem  e  realização  de  estações  práticas.  Em  virtude  da

montagem das estações práticas as salas deverão estar disponíveis a partir das 14horas

do dia anterior ao curso;

- 01 (uma) sala ou espaço físico para servir de Secretaria do evento próximo às salas de

aula ou auditório onde serão realizadas as aulas teóricas do curso;



- 01 (um) espaço físico para servir alimentação que comporte confortavelmente 28 (vinte e

oito) pessoas ( 18 e 24 participantes, 04 instrutores e 06 apoiadores);

.

 SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1  Para contratação de serviços, a empresa que executar o curso deverá:
• Enviar todo o material didático, livro “Curso de Atendimento Pré-hospitalar em

emergências clínicas”  -  AMLS (ADVANCED MEDICAL LIFE SUPPORT),  edição

atualizada;

• O livro deverá ser enviado pelo contratado com até 15 dias de antecedência ao

organizador do curso que fará a distribuição;

•  Enviar Carta de Apresentação e programa do curso;

•  Fornecer equipamentos para realização do curso (manequins para simulação,

monitores, prancha, etc.);

• Se responsabilizarem pela montagem dos equipamentos no dia anterior ao início

do

curso, assim como após a finalização do mesmo, realizar a desmontagem;

• Emitir Declaração de participação final do curso;

• Emitir Certificação (certificado e carteirinha da NAEMT);

• Responsabilizar-se pelos honorários de diretor, instrutores e secretaria;

• Responsabilizar-se  pelo  pagamento  das  despesas  da  equipe,  incluindo-se

passagens

aéreas/terrestres ou o meio que assim for  escolhido pela equipe, hospedagem,

translados

necessários e alimentação;

• Enviar instrutores capacitados e qualificados, nas datas e horários previstos, para

ministrar  e  realizar  o  curso,  em quantidade  que  atenda  as  especificações  das

turmas e suas subdivisões;

• Cumprir com o programa do curso, conforme diretrizes internacionais propostas 

pela

National Association of Emergency Medical Technicians (NAEMT).



CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Durante  a  vigência  deste  contrato,  a  execução  do  objeto  é  acompanhada  e
fiscalizada  pelo  Sr.  ____________,  CPF:  ________,  Cargo:  __________,  lotado  na
________________________, designado Gestor .

8.1  O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na
verificação  da  conformidade  da  prestação  de  serviços  e  da  alocação  dos  recursos
necessários,  de  forma  a  assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste  devendo  ser
exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados,
na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de
1997;

8.2 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de
todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização
sobre os serviços, diretamente por Fiscais e substitutos designados;

8.3 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato e
dos  respectivos  serviços,  bem  como  dirimir  e  desembaraçar  quaisquer  dúvidas  e
pendências que surgirem no curso de sua execução;

8.4  As  faltas  ao  serviço,  a  serem  apontadas  pelo  Fiscal  do  contrato,  desde  que  a
CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições solicitadas pelo fiscal do
Contrato, serão descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação da sanção
prevista em contrato;

8.5 É obrigação dos responsáveis pela fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando
entender que a sua execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos
neste Termo de Referência;

8.6 A CONTRATANTE fiscalizará o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações e
encargos sociais e trabalhistas, no que se refere à execução do contrato, exigindo os
documentos  solicitados  bem  como  outros  previstos  em  norma  ou  que  se  entenda
necessários ao bom andamento dos serviços;

8.7  Os  esclarecimentos  solicitados  pela  Fiscalização  do  contrato  formalmente  à
CONTRATADA, deverão ser respondidos em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas;

8.8 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato e/
ou de seu Substituto serão encaminhadas por escrito à autoridade competente, em tempo
hábil para adoção das imediatas medidas saneadoras;

8.9 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui a
completa  responsabilidade  da  CONTRATADA,  por  qualquer  inobservância  ou
omissão às cláusulas contratuais.



    CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. pagamento será efetuado por  meio de crédito  em conta corrente indicada pelo
licitante vencedor, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de entrega da nota fiscal,
conforme especificações exigidas, mediante apresentação de Prova de Regularidade com
a Fazenda Federal (Dívida Ativa da União e Receita Federal), Estadual e Municipal, além
de Prova de Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal
em seu artigo 195 parágrafo 3º, regularidade para com o FGTS, emitido pela CEF, além
da  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas,  expedido  pelo  Tribunal  Superior  do  Trabalho,
devidamente certificadas/atestadas pelo setor responsável pelo recebimento;

9.2. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se  após  a  regularização  da  situação  ou
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a FUNESA.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93,
desde  que  haja  interesse  do  CONTRATANTE,  com  a  apresentação  das  devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1.  A contratada que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado
está  sujeita  às  seguintes  sanções,  assegurados  o  contraditório  e  ampla  defesa,  nos
termos do Decreto Estadual nº 24.912/2007: 

11.1.1. advertência; 

11.1.2. multa; 

11.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração;

11.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das
normas de licitação ou dos contratos celebrados. 

11.4. A multa aplicável será de: 

11.4.1.  0,3 % (três décimos por cento)  por dia, pelo atraso, na entrega de material ou
execução  de  serviços,  calculado  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,
correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso;

11.4.2. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o
valor total do contrato, sem prejuízo da aplicação da multa prevista no subitem 22.4.1;

11.4.3. 10% (dez por cento):

a) pela recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estabelecido; 



b) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato; e/ou

c) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o material ou em concluir o
serviço, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente.

11.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá  a  licitante  ou contratada pela  sua diferença,  devidamente  atualizada pelo
IPCA ou  equivalente,  a  qual  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  a  ela
devidos ou cobrada judicialmente. 

11.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do
dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material ou execução de serviços,
se dia de expediente normal na FUNESA, ou do primeiro dia útil seguinte. 

11.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a
gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8.  Decorridos 30  (trinta)  dias  de  atraso injustificado na entrega de  material  ou  na
execução  de  serviços,  o  contrato  deverá  ser  rescindido,  exceto  se  houver  justificado
interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

11.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente
obstam a participação em licitação e a contratação com a Fundação Estadual de Saúde,
sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.9.1. por 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, sem que o fornecedor
tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida.

11.9.2. por 12 (doze) meses, nos casos de:

a)  retardamento imotivado da execução de obra,  de serviço,  de suas parcelas ou do
fornecimento de bens.

11.9.3. por 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:

a)  entregar  como  verdadeira,  mercadoria  falsificada,  adulterada,  deteriorada  ou
danificada;

b) paralisação de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à
Administração;

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Fundação
Estadual de Saúde – FUNESA; ou

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento
de qualquer tributo.

11.12.  Será  declarado  inidôneo,  ficando  impedido  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados no item 11.9. deste
edital; ou



II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de ato ilícito praticado.

11.12.1.  A declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública  permanecerá  em  vigor  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a  sanção,  a  qual  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  os  prejuízos
resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sanções de suspensão e
impedimento aplicadas. 

11.12.2.  A declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública produz efeitos em relação tanto à Administração Direta, Autárquica e Fundacional,
às Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista e demais entidades controladas
direta ou indiretamente pelo Estado de Sergipe, quanto à Administração Pública da União,
demais Estados, Municípios e Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA – DA RESCISÃO

12.1.  A inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:

12.2.1.  Determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  do  CONTRATANTE,  nos  casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso
XVII;

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.5.  A  CONTRATADA  reconhece  todos  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de
eventual rescisão contratual.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DA  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL  E  DA
VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Estadual nº 26.531/2009;

13.1.2. Na Lei Complementar nº 123/2006, na Lei Estadual nº 6.206/2007;

13.1.3. No Decreto Estadual nº 26.533/2009;

13.1.4. No Decreto Estadual nº 24.912/2007;



13.1.5. Na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Estadual nº 5.848/2006;

13.1.6. Na Lei Federal nº 8.078/1990.

13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo nº: 02025000413/2018-9
especialmente:

13.2.1. Ao edital do Pregão Presencial nº __/2023;

13.2.2. Ao Parecer PROJU FUNESA nº XX/2023;

13.2.3. À proposta vencedora da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento
dos  termos  e  condições  deste  contrato  ou  ao  exercer  qualquer  prerrogativa  dele
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de
exercê-lo a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO

15.1. As  questões  decorrentes  da  execução  deste  Instrumento  que  não  possam ser
dirimidas  administrativamente  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Cidade  de
Aracaju - SE, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo.

Aracaju/SE, em          de                       de 2023.

Aracaju/SE, ____ de __________________ de 2023

Carla Valdete Fontes Cardoso
Diretora Geral da FUNESA

Contratante

_______________________________
Contratada

TESTEMUNHA/CPF Nº



ANEXO IV 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA CONCORDA

(em papel timbrado da empresa)

À Fundação do Estadual de Saúde – FUNESA. 

A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

(NOME  DA  EMPRESA)___,  (n.º  do  CNPJ),  sediada  ____________(endereço

completo)_____________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a) _____,

portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  n.º_____  e  do  CPF  n.º  ____,  firmado  abaixo,

declara sob as penas da lei que está ciente e concorda com as condições contidas no

edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; bem como de que cumpre

plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  edital,  referentes  ao  Pregão

Eletrônico nº __/2023 da Fundação Estadual de Saúde - FUNESA. 

...........................................................…

 Local/Data ................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 



ANEXO V 

(MODELO) DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado da empresa)

À Fundação do Estadual de Saúde – FUNESA.  

A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

Declaro para os devidos fins que a empresa _________________________________,

inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  n°

__________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do

art. 4°, inciso VII,  da Lei Federal nº 10.520/02, o que poderá ser comprovado, caso a

empresa seja a detentora da melhor proposta neste Pregão. 

...........................................................…

 Local/Data ................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(em papel timbrado da empresa)

À Fundação do Estadual de Saúde – FUNESA. 

A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

A Empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________,

sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], por intermédio de seu representante legal, [NOME

COMPLETO],  portador  da  Cédula  de  Identidade  n.º  _______________  e  do  CPF n.º

________________, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem

fatos supervenientes impeditivos para  sua habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO N.º

XXX/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. .

...........................................................…

 Local/Data ................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 



Anexo VII – DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR

(em papel timbrado da empresa)

 À Fundação do Estadual de Saúde – FUNESA. 

A/C: Senhor(a) Pregoeiro(a) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2023 

A Empresa  ...........................................................................................,  inscrita  no  CNPJ

nº  ............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o

Sr.  ............................................................,  portador  da  Carteira  de  Identidade

nº  ..................................  e  do  CPF  nº  .................................,  DECLARA,  para  fins  do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, e no item 6.5 do Edital da licitação de referência, que

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir

de quatorze anos.

 Local/Data ................................................................................................. 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 



ANEXO VIII – ORDEM DE SERVIÇO

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE  CNPJ nº.  10.437.005/0001-30
Endereço: Travessa Manoel Aguiar Menezes, nº 49, Bairro: Getúlio Vargas, CEP: 49055-
100, Aracaju/SE

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx.
END:  xxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro: xxxxxxxx. Cep: xxxxxxxxx

LOCAL PARA ENTREGA: Os Serviços serão executados em local próprio da contratada,
na sede do município de  Aracaju, em imediato a contar após a emissão da Ordem de
Serviço  (OS ),  autorizada  pelo  responsável  do  órgão/setor  requisitante,  em  qualquer
quantidade EM CONFORMIDADE COM O solicitado e no endereço constante na OS. O
serviço  deverá  ser  realizado  no  horário  a  ser  informado  pelo  órgão  contratante,  de
segunda a domingo. 

A licitante DECLARA que acatará todas as condições de entrega e pagamento previstos
no   CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO:   edital, no termo de referência.  

Encaminhamos  a  presente  ORDEM  DE  SERVIÇO para  que  se  inicie  a  sua

execução, Contratação de núcleo especializado no programa AMLS – Advanced Medical

Life Support  (Curso de atendimento pré-hospitalar em emergências clínicas),  autorizado

enquanto  núcleo  de  formação  pelo  comitê  de  trauma  do  Brasil  e  com  as  devidas

certificações  internacionais  da  NAENT.,  de  acordo  com  as  condições,  quantidades  e

exigências estabelecidas neste instrumento e no anexo I Termo de Referência. estando

devidamente garantido o pagamento após a sua definitiva conclusão. 

          

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃ

O

UND. Quantitativ
o

de quartos.

Quantitativ
o de

diárias

PREÇO
UNITÁRI

O

PREÇO
TOTAL

VALOR TOTAL DO LOTE

Aracaju/SE, __ de _________ de 2023.
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